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RESUMO 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal impõe para aqueles que exercem função pública, 
dentre outras, melhor administração nas arrecadações dos impostos. Destaca-se a 
importância no que se refere às finanças públicas que têm relevância e interesse 
socioeconômico. O presente instrumento de pesquisa tem como objetivo analisar a 
renúncia de receita do IPTU por parte do gestor de um município do Estado de 
Sergipe. As bases teóricas foram a contabilidade tributária, o imposto predial 
territorial urbano, a dívida ativa, a renúncia de receita e a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. A pesquisa classifica-se como exploratória, quanto aos procedimentos 
técnicos caracterizou-se como bibliográfica bem como documental e estudo de caso. 
Os resultados obtidos apontam que a renúncia de receita no município estudado 
foram consideradas na estimativa de receitas da lei orçamentária, logo, o 
levantamento dos dados relacionados à arrecadação de receitas oriundas do IPTU, 
nos períodos de 2013 a 2016, mostraram uma queda significativa devido à 
inadimplências por parte dos contribuintes, ausência de atualização da planta 
genérica de valores dos imóveis cadastrados que é a base para cálculo do referido 
imposto, falta de uma rigorosa cobrança da obrigação, recadastramento imobiliário, 
sistema mais informatizado, controle da arrecadação como também dos descontos 
concedidos, gerando prejuízo para os cofres públicos. Desta forma, este estudo 
colabora para o planejamento das políticas governamentais, que vise melhorias no 
recolhimento tributário fomentando serviços que trarão benfeitorias para população. 

 

Palavras-chave: IPTU; Inadimplência; Renúncia de receita.  
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ABSTRACT  

 

The Law of Fiscal Responsibility imposes for those who exercise public function, 
among others, better administration in the collection of taxes. It is important to 
emphasize the importance of public finances that are relevant and of socio-economic 
interest. This research instrument aims to analyze the IPTU revenue waiver by the 
manager of a municipality in the State of Sergipe. The theoretical bases were the tax 
accounting, the urban land tax, the active debt, the renunciation of revenue and the 
Fiscal Responsibility Law. The research is classified as exploratory, as far as 
technical procedures were characterized as bibliographical as well as documentary 
and case study. The obtained results indicate that the renunciation of revenue in the 
municipality studied was considered in the estimation of revenues of the budget law, 
so the collection of data related to the collection of revenues from the IPTU, from 
2013 to 2016, showed a significant drop due to the defaults by taxpayers, lack of 
updating of the generic plan of registered real estate values, which is the basis for 
calculation of said tax, lack of a rigorous collection of the obligation, real estate re-
registration, more computerized system, collection control as well as discounts 
granted , causing damage to the public coffers. In this way, this study contributes to 
the planning of government policies, aimed at improving tax collection by promoting 
services that will bring improvements to the population. 
 
Keywords: IPTU; Inadimplência; Waiver of revenue. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Nos dias atuais, é notório que um dos problemas mais comuns enfrentados 

pelos gestores é a dificuldade na geração de receita tributária oriundas de impostos, 

a exemplo do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), de competência dos 

municípios que incide sobre os imóveis localizados na zona urbana, calculado de 

acordo com o valor venal da propriedade, aplicando a alíquota determinada pelo 

código tributário municipal. Muitos governantes deixam de arrecadar uma quantia 

bastante significativa para os cofres públicos, sendo que após passar o prazo do 

vencimento da obrigação, os contribuintes inadimplentes são cadastrados no 

sistema tributário e passam a compor a dívida ativa descrita no orçamento anual da 

prefeitura.  

Segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), nº 101/2000, o município 

terá o prazo de cinco anos para negociação da dívida com os contribuintes em 

débito. O valor deve ser cobrado sem redução e o montante deverá ser usado para 

melhorias para população sendo definidas de acordo com as prioridades do 

planejamento da administração municipal como: saúde, educação, esgotamento 

sanitário e obras (BRASIL, 2000). 

Caso o gestor não efetue a cobrança, da obrigação devida e não paga, corre 

o risco de ser responsabilizado por renúncia de receita configurado no art. 14 da 

LRF. Nesse caso, compreende-se, que a renúncia pode ser ocasionada pelo fato 

dos gestores concederem redução, isenção, alteração de alíquota ou modificação da 

base de cálculo sem que estes fatos sejam baseados por meio de aprovação de leis 

elaboradas pelo poder executivo municipal e aprovadas pelo poder legislativo. 

Quando o gestor abre mão de receita leva uma queda de arrecadação e tais atitudes 

acarretam em prejuízos para a própria população, devendo ser avaliado o impacto 

orçamentário e financeiro para o exercício de referência tendo como base se está 

compatível com a Lei orçamentária. 

Diante do exposto foi definido o seguinte problema de pesquisa: Por que 

ocorre Renúncia de Receita do IPTU em um Município do Estado de Sergipe? 

O objetivo geral deste estudo é analisar a renúncia de receita do IPTU por 

parte do gestor de um município do Estado de Sergipe. 
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Para atingir este objetivo foram elaborados os seguintes objetivos 

específicos: 

a) Verificar formas de renúncia de receita com IPTU em um município do 

Estado de Sergipe; 

b) Propor soluções que ajudem a reduzir o índice de inadimplentes do 

referido imposto; 

c) Verificar uma estimativa de receita com IPTU que o município deixa de 

arrecadar fazendo a comparação do que é arrecadado e previsto. 

O presente trabalho servirá como fonte de informação para os gestores 

públicos bem como para todo cidadão, viabilizando a compreensão da execução da 

legalidade de forma aprofundada e transparente; mostrando a necessidade de ter 

uma visão de responsabilidade maior com a arrecadação municipal, evitando-se que 

sejam responsabilizados por improbidade administrativa e até mesmo na perda do 

mandato por ocasião da renúncia de receita. 

Será possível analisar se o município realiza as devidas notificações aos 

contribuintes inadimplentes e se oferecem isenção, redução ou qualquer tipo de 

vantagem que não estejam regidos e autorizados por meio de lei e se oferecem 

meios legais para que os contribuintes possam sanar seus débitos motivando 

geração de recursos que deverão ser revertidos em serviços de melhorias para a 

qualidade de vida, expondo que o IPTU é de grande valia para o município e a falta 

de sua arrecadação torna a Prefeitura mais dependente dos repasses do Estado e 

do Governo federal. 

Na vida acadêmica, o referido tema ganha bastante relevância para os 

estudantes do curso de Ciências Contábeis que poderão se tornar futuros servidores 

públicos municipais e por ventura sejam apresentados a problemas como estes 

especificados e possam sugerir soluções aos gestores ajudando a sanar os 

problemas de arrecadação de IPTU promovendo aumento de arrecadação tributária 

nas contas públicas, orientando o que estabelece a legislação.  
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2.0 REFERENCIAL TEÓRICO 

O presente referencial teórico aborda os principais pontos e conceitos centrais 

que deram embasamento para o desenvolvimento do tema, fundamentado a partir 

de estudos de artigos científicos e livros, dividindo-se em cinco partes, destaca-se 

na primeira a contabilidade tributária, em seguida aborda-se sobre o Imposto Predial 

Territorial Urbano (IPTU), na sequencia há uma análise conceitual da dívida ativa, 

assim como a renúncia de receita e a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).  

2.1 Contabilidade Tributária 

A Contabilidade tributária é a parte responsável pela administração dos 

tributos e vem ganhando grande importância no mercado por influenciar diversos 

setores de uma empresa, mais conhecida como área fiscal ou tributária. O 

profissional da área tributarista faz uma diferença significativa dentro de uma 

entidade, servindo como uma ferramenta importante para as tomadas de decisões 

possibilitando informações e controles embasados nas diretrizes e legislações 

tributárias que se usadas corretamente potencializam e evitam o fracasso no 

processo organizacional (BARBOZA, 2017).  

De acordo com Rezende, Pereira e Alencar (2010), a contabilidade tributária 

não apenas serve para contabilização de impostos como também para aplicar 

técnicas e estratégias de planejamentos que preservam o patrimônio da empresa de 

impactos gerados pela carga tributária, promovendo as melhores escolhas na gestão 

e fiscalização dos tributos dentro da legalidade.  

Contudo, a parte tributária da contabilidade é de grande importância para 

qualquer organização, pois o profissional contábil é quem acompanha a legislação, 

avaliando a melhor forma de redução de carga tributária, gerando automaticamente 

maior lucratividade, mas para que isso aconteça é preciso ter um bom planejamento 

tributário (FABRETTI, 2009). 

Segundo Oliveira et al., (2013), o planejamento tributário estratégico é a forma 

lícita de reduzir a carga tributária imposta sobre a empresa, que possibilita a análise 

dos tributos de forma individual, diagnosticando e trabalhando as possíveis 

situações de melhorias essenciais para que se obtenha resultados positivos.  

A Constituição Federal (CF) de 1988 tratou de distribuir competência aos 

entes federados e à União, para que estes por meio de leis instituam e descrevam 
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os elementos essenciais a apuração dos tributos. Estes são classificados em 

impostos, taxas e contribuições de melhorias e são administrados pela união, 

estados e municípios, desta forma, cada ente exerce poder sobre determinado 

tributo limitado ao poder de tributar pela CF, que organiza o sistema tributário 

nacional conforme o Quadro 1. 

Quadro 1- Detalha a competência de cada ente da federação 

União 
Estados e Distrito 

Federal 
Municípios 

Impostos 
� Propriedade territorial rural 
� Produtos estrangeiros  
� Exportação  
� Renda e proventos de qual- 
quer natureza 

� Produtos industrializados  
� Operações de crédito, 
câmbio e seguro, ou 
relativas a títulos e valores 
mobiliários 

� Grandes fortunas  
� Outros impostos não 
previstos na Constituição 
Federal 

� Propriedade e 

veículos automotores  

� Transmissão de bens 

causa mortis e 

doações 

� Operações relativas à 

circulação de 

mercadorias e 

prestação de serviços 

de transporte 

interestadual e 

intermunicipal e de 

comunicação  

� Propriedade 

territorial urbana  

� Transmissão de 

bens inter vivos 

� Serviços e 

qualquer natureza, 

exceto os serviços 

tributados pelos 

Estados e Distrito 

Federal 

Outros tributos 
� Contribuições sociais  
� Contribuições de 
intervenção no domínio 
econômico – CIDE 

� Empréstimos compulsórios  
� Taxas 
� Contribuições de melhoria 

� Taxas 

� Contribuições de 

melhoria  

� Taxas  

� Contribuições de 

melhoria 

Fonte: Resende, Pereira e Alencar (2010, p. 27). 

 Conclui-se que a área tributária tem como pressuposto não apenas a 

responsabilidade em controlar, fiscalizar e gerir todos os tributos que integram e 

incidem sobre a atividade desempenhada pela empresa, assim como proporciona 

informações e técnicas primordiais que fazem a diferença no resultado positivo de 

qualquer organização dentro dos parâmetros legais estabelecidos (FABRETTI, 

2009).   
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2.2 Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) 

O IPTU é um imposto de competência dos municípios previsto no art. 156 da 

Constituição Federal de 1988, considerado uma das principais fontes de 

arrecadação de receitas, é cobrado e recolhido pelas prefeituras de qualquer 

cidadão que possui propriedade com construção ou não como casa, apartamento ou 

terreno que esteja dentro do perímetro urbano. Para fins de incidências deste 

imposto as áreas são definidas como urbana ou rural por meio de lei municipal e 

devem seguir alguns parâmetros estabelecidos no art. 32 do Código Tributário 

Nacional (CTN), Lei nº 5.172 de 1966, tendo pelo menos dois dos seguintes 

requisitos: 

 I - Meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
 II - Abastecimento de água; 
 III - Sistema de esgotos sanitários; 
 IV - Rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para                       
distribuição domiciliar; 
 V - Escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 

(três) quilômetros do imóvel considerado. 

 Entretanto, existe a possibilidade de alguns contribuintes donos de imóveis 

localizados no perímetro urbano estar sujeito a pagar o Imposto Territorial Rural 

(ITR) e não o IPTU, ou seja, se comprovadamente estes imóveis realizar exploração 

extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial o imposto que incide sobre o 

mesmo será o ITR, isto é, além da localidade leva-se em consideração também a 

sua destinação conforme institui o Decreto-Lei nº 57 de 1966.      

 O critério material ou fato gerador do IPTU é exatamente ser proprietário de 

um imóvel com construção ou não, titular de domínio útil, ou ser possuidor a 

qualquer titulo que estejam dentro da área urbana. Entretanto, o devedor do imposto 

é aquele que possui animus domini ou usucapião e não o locatário, comodatário ou 

arrendatário. A base de cálculo é feita de acordo com o valor venal presumido pelos 

municípios por meio de lei, que definem o valor do metro quadrado conforme 

localização, natureza e nível da construção e com base neste valor é aplicada a 

alíquota determinada pelo código tributário de cada municipal (BRASIL, 1966). 

 Fabretti (2009) conceitua o fato gerador da obrigação tributária como a 

hipótese legal que origina o dever de exigir a respetiva incumbência de pagar os 

tributos. Bem como considera o contribuinte como a pessoa submetida ao 

pagamento do fato gerador. A base de cálculo como a totalidade da riqueza 
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tributária expressa em reais que pode ser definida somente por meio de lei 

complementar submetida a ter alteração desde que atenda aos princípios da 

legalidade, anterioridade e da irretroatividade.  Já a alíquota é citada como fator 

aplicado sobe a base de cálculo estabelecendo o valor a ser pago pelo contribuinte. 

Os referidos conceitos estão contidos nos artigos 114,115, 121 do Código Tributário 

Nacional: 

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida 
em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência. 
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação 
que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a 
abstenção de ato que não configure obrigação principal. 
[...] 
Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada 
ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. 
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 
I - Contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a 
situação que constitua o respectivo fato gerador; 
II - Responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, 
sua obrigação decorra de disposição expressa de lei. 
 

Outra característica do IPTU é que a alíquota pode ser progressiva em razão 

do valor venal do imóvel e ter alíquotas diferentes em decorrência da localização do 

imóvel ou do seu uso. Para isso, é utilizado o Plano Diretor definido no Estatuto da 

Cidade que serve como instrumento de orientação das políticas de desenvolvimento 

e ordenamento da expansão urbana dos municípios. Em caso de descumprimento 

das condições disposta ao incentivo da utilização do terreno e cumprimento da 

função social, o município poderá aplicar alíquotas no máximo de até 15% 

progressivas no tempo, ou seja, os valores irão ficando maiores com o passar do 

tempo e se ao final do prazo estabelecido de cinco anos o proprietário não se 

adequar, poderá ser desapropriado do imóvel e receberá como indenização títulos 

da dívida ativa (BRASIL, 2001; SOUTO, 2017).   

Os valores cobrados e não pagos pelos contribuintes que após passar o 

prazo do vencimento da obrigação, os inadimplentes, são cadastrados no sistema 

tributário e passam a compor a da dívida ativa descrita no orçamento anual da 

prefeitura, ou seja, uma vez executado e não efetuado pagamento, o contribuinte se 

sujeita a ver o próprio imóvel objeto da dívida ativa ser penhorado, avaliados por 

leiloeiros oficiais e vendidos para satisfação do débito. Outra problemática é que a 

maioria dos municípios tem baixa arrecadação devido à falta de atualização e 

revisão cadastral, logo, muitos proprietários de imóveis de alto escalão efetuam 
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pagamentos absolutamente distantes do valor verdadeiramente devido ficando em 

desacordo com a realidade fiscal, trazendo prejuízo ao cofre público (SOUTO, 

2017). 

 

2.3 Dívida ativa 

 

É todo crédito não pago dentro do prazo estipulado para pagamento, a 

inscrição do débito tem por finalidade embasar a formação do título executivo 

extrajudicial, sendo composto dos acréscimos legais, multas, juros e atualização 

monetária conforme descreve o Código Tributário Nacional (BRASIL, 1966) que 

conceitua dívida ativa no art. 201 da seguinte forma: 

Art. 201. Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito 
dessa natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa 
competente, depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, 
pela lei ou por decisão final proferida em processo regular. 
 

 Andrade (2006) entende por dívida ativa, um conjunto de débitos tributários 

ou não, de pessoas físicas ou jurídicas junto à fazenda pública, que quando não 

efetuado os devidos pagamentos no prazo estabelecido por lei, efetua-se a devida 

inscrição, constituindo a dívida ativa, após ser verificada sua exigibilidade é extraído 

a certidão de divida ativa que servirá como título executivo no qual a fazenda pública 

utilizará para realizar a execução fiscal. Por sua vez, Tavil (2006) diz que a inscrição 

da dívida ativa é o registro no órgão competente que tem o direito a receber, após 

transcurso para pagamento da obrigação tributária, devendo ser apurado o valor a 

ser pago, sua origem, natureza e fundamento legal.  Seguindo este pressuposto, 

Freitas (2010) discorre que todo município possui órgão e autoridade competente 

responsável para controlar e notificar os contribuintes devedores. Uma vez 

constituída a dívida ativa é estipulado o prazo para fazenda pública promover no 

tempo máximo de 5 anos uma ação fiscal contra o contribuinte. 

Os elementos necessários que devem conter no registro da inscrição da 

dívida ativa definidos de acordo com a portaria nº 75/2012 são: 

I - O nome do devedor, dos corresponsáveis e, sempre que 
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 
II - O número de inscrição do devedor no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
III - O valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma 
de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou 
contrato; 



8 

 

IV - A origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da 
dívida; 
V - A indicação se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização 
monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial 
para o cálculo; 
VI - O processo administrativo ou outro expediente em que tenha 
sido apurado o débito; 
VII - A comprovação da notificação para pagamento, nos casos em 
que exigida; 
VIII - O demonstrativo de débito atualizado e individualizado para 

cada devedor. 

 Entende-se, portanto que Dívida Ativa é uma medida de solucionar o 

problema das inadimplências que nasce em decorrência do fato gerador da 

obrigação tributária por parte dos contribuintes que deixam de efetuar os 

pagamentos devidos no prazo estipulado por lei (ANDRADE, 2006).  

2.4 Renúncia de receita 

Renúncia de receita consiste na perda ou consentimento de benefícios por 

parte da fazenda pública aos contributários e apenas poderá ser permitida ou 

concedida por meio de lei específica, tratando com exclusividade do referido tributo 

ou de benefícios fiscais. É elaborada pelo poder Executivo, pois somente por meio 

de lei pode-se dispor da criação e instituição de tributos já criados e não pagos (art. 

150 CF, § 6º), exceto em relação ao ICMS que pode ser concedido por meio de 

convênio celebrado entre os entes federados não sendo necessário criação de lei. 

No entanto, a estimativa de renúncia pode ser considerada na Lei Orçamentária 

Anual de modo que não prejudique o atingimento das metas, mantendo os 

resultados e equilíbrio no orçamento do município, proporcionando o controle dos 

resultados nos cofres públicos (ANDRADE, 2006) 

Diante disso, receita pública é definida como toda entrada ou ganho de 

recursos nos cofres públicos, devendo-se retornar em forma de benefícios para o 

contribuinte atendendo as necessidades coletivas da sociedade. Renunciar é o ato 

caracterizado pela desistência do recebimento das receitas provenientes de tributos, 

limitada e realizadas somente se concedidas por meio de lei (AMORIM; LIMA, 2013).  

O artigo 14º, da Lei nº 101/2000 abrange as limitações de poder dos entes 

públicos como também os conceitos e modalidades que poderão originar renúncias:  

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
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atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 
uma das seguintes condições, 
        I - Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma 
do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
        II - Estar acompanhada de medidas de compensação, no 
período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 
        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou 
benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição 
contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 
        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 
        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos 
nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 
1º; 
        II - Ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao 
dos respectivos custos de cobrança. 
 

De acordo com Freitas (2010), renúncia caracteriza-se em razão dos 

incentivos de matéria tributária concedidos pelos gestores públicos da União, 

Estados e municípios, isto é, Prefeitos, Governadores e Presidentes. Por sua vez, se 

a gestão não exercer devidamente a cobrança dos débitos, nos prazos determinado 

por lei e em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, poderá responder 

por renúncia de receita interpretado por crime, sofrendo punições de cassação de 

mandato (TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 2017). 

Almeida (2015), entende-se que a anistia é a exclusão da multa tributária. Por 

sua vez, a Isenção é o perdão do dever de pagar o tributo, ambos concedidos antes 

do devido lançamento, ou seja, existe a obrigação, mas não a apuração de valor 

bem como a notificação ao sujeito passivo, assim excluindo e impedindo que o 

lançamento venha a ser feito. Ressalta-se como remissão, a dispensa tanto do 

tributo como da multa tributária, consequentemente gerando a extinção do crédito 

tributário, uma vez que, já tenha ocorrido o lançamento efetivo. 

 

As principais imunidades estão dispostas no Art. 150, VI, da CF que descreve 

as vedações seguintes: 

VI - Instituir impostos sobre: 
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a)  patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
b)  templos de qualquer culto; 
c)  patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 
fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos 
da lei; 
d)  livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão. 
e)  fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo 
obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral 
interpretadas por artistas brasileiros bem como os suportes materiais ou 
arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de replicação industrial de 
mídias ópticas de leitura a laser. 
 

Fabretti (2009) cita a imunidade como comando normativo previsto apenas na 

Constituição Federal e tendente a afastar a incidência de tributos sobre 

determinadas pessoas, situações ou bens, ou seja, é um enunciado constitucional 

que veda a tributação estabelecendo situações nas quais a competência não poderá 

se manifestar.  

 
           
2.5 Lei de Responsabilidade Fiscal 

 

 Em 1990, o Estado procurou estabelecer uma forma de controle que 

consolidasse todas as regras e normatização das finanças públicas já existentes, 

criando um instrumento legal que cobrasse e orientasse os gestores a utilizar 

corretamente os recursos públicos, limitando os gastos e endividamentos, apurando 

responsabilidade, pois o país necessitava desse controle financeiro, visto que 

passava por um momento de crise (FABRETTI, 2009).  

A Lei de Responsabilidade Fiscal se materializa principalmente por uma ação 

planejada, pela prevenção de risco, transparência, cumprimento de metas, pela 

preocupação com o atingimento do equilíbrio da União, Estados e Municípios, criada 

para controlar os recursos públicos (BRASIL, 2000).  

É uma norma de conduta para o gestor que evita o mau uso das verbas 

públicas dando direito ao cidadão de acesso a informação com mais transparência e 

evitando as renúncias de receitas conforme prescreve o art. 1º, da LRF: 

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com 
amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 
        § 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 
planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante 
o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
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obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, 
geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, 
dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos 
a Pagar. 
        § 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
        § 3o Nas referências: 
        I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
estão compreendidos: 
        a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os 
Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
        b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, 
fundações e empresas estatais dependentes; 
        II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 
        III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas 
da União, Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal 
de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município. 
 

Na área pública municipal, as determinações da LRF despertam aos 

gestores ou ordenadores responsáveis a necessidade de se ter uma ação planejada 

mantendo a prevenção de riscos, o atingimento de metas, a transparência e a 

preocupação com o equilíbrio, verificando se os resultados das suas práticas 

ofertarão segurança, estabilidade e benefícios em favor da sociedade mantendo o 

bem comum (BLEIL et al., 2015). 

Um determinado ente federativo, seja um Estado ou município, que 

descumprir a LRF, poderá trazer prejuízos aos cidadãos por conta do bloqueio de 

repasses, da proibição de empréstimos, impedimento de aumento de servidores ou 

até mesmo de contratação de um servidor público que é necessário à prestação de 

serviços a serem oferecidos à comunidade. Deste modo, o governante deste ente 

que não respeita a Lei de Responsabilidade Fiscal poderá responder por 

improbidade administrativa em âmbito penal e até ficar inelegível (GIUBERTI, 2005).  

Segundo Andrade (2006), os governos se omitiam, alegando falta de 

recursos para alcance de suas metas físicas, antes da criação da LRF, 

demonstrando assim que a mesma foi de grande valia para impor ordem no 

gerenciamento das contas públicas, revolucionando a maneira de se fazer gastos 

públicos, moralizando o uso do dinheiro público, fechando portas e janelas para 

gestores corruptos.   

  

Os artigos 70 ao 75 da constituição federal (BRASIL, 2000) dispõe sobre as 

obrigações fiscais impostas aos governantes:   
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Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação 
das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 
controle interno de cada Poder. 
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária.                                   
[...] 
Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 
I - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 
 [...] 
Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que 
couber, à organização, composição e fiscalização dos Tribunais de 
Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e 
Conselhos de Contas dos Municípios. 
 

Todos os governantes são obrigados pela lei a mostrar todas receitas e 

despesas periodicamente aos tribunais de contas, apresentando os instrumentos de 

transparência fiscal da gestão como o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentarias e a Lei Orçamentária Anual, devendo cumprir os prazos 

estabelecidos, fiscalizados pelos mesmos. (BRASIL 2000). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



13 

 

3. METODOLOGIA  

 

Este capítulo trata da apresentação dos procedimentos metodológicos usados 

no desenvolvimento da presente pesquisa, com a finalidade de atender aos objetivos 

geral e específicos, dando embasamento aos questionamentos da mesma. Assim, 

tem como o objetivo geral analisar a renúncia de receita do IPTU por parte da dos 

gestores de um município do Estado de Sergipe. Buscando-se, deste modo, o 

aperfeiçoamento e modernização da estrutura de arrecadação do município, com 

justiça fiscal, a fim de tornar a administração tributária municipal mais eficiente. 

A abordagem utilizada é qualitativa, pois segundo Marconi et al.(2014), 

caracteriza-se por ter caráter subjetivo e não utiliza cálculos estatísticos, visto que, a 

ferramenta principal é o pesquisador que realiza as análises dos dados coletados 

buscando os conceitos, os princípios, as relações e os significados, gerando 

resultados que depende inteiramente do esforço intelectual do pesquisador que 

aprofunda-se mas não abrange, concentram-se em um único assunto. 

Neste sentido, foram realizadas análises dos demonstrativos de receitas, a 

Lei Orçamentária Anual verificando as arrecadações, por meio de consultas ao 

portal da transparência do município e do Tribunal de Contas de Sergipe, como 

também obtendo informações por intermédio dos relatos de servidores que 

trabalham na Prefeitura de determinado município do Estado de Sergipe. 

Apresentando as receitas arrecadadas e previstas no período de 2013 a 2016 

referentes ao IPTU, mostrando que a quantia que os governantes deixam de 

arrecadar é bastante significativa para os cofres públicos.  

Seguindo o pressuposto de Triviños (2013), que descreve a pesquisa 

exploratória como fonte que possibilita a criação de hipóteses ampliando os 

conhecimentos, utilizando informações que aprofundem os estudos nos limites 

baseados na realidade específica. Em um contexto geral, em função dos objetivos 

esta pesquisa utilizou o método exploratório, pois foram coletadas informações 

concedidas por meio de um roteiro de entrevista contendo onze questões o qual foi 

preenchido pelos representantes da secretaria do Planejamento e Finanças e setor 

de tributos de determinado município do Estado de Sergipe que proporcionou 

enriquecimento de conhecimentos ao presente instrumento de pesquisa. 

Esclarecendo aos dois entrevistados que o questionário utilizado não seria 

identificado com o intuito de preservar a imagem do servidor que poderia ter receio 
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de se prejudicar no ambiente de trabalho por parte do conhecimento do gestor do 

município. 

Em relação aos procedimentos técnicos, foi embasado na pesquisa 

bibliográfica, pois consiste no exame de livros, artigos e legislações que 

possibilitaram a consulta das regularidades e fundamentação à pesquisa realizada, 

tal como documental, visto que, foram analisados demonstrativos e documentos 

orçamentários, relação de cadastros de imóveis, adquiridos na própria secretaria e 

portal da transparência. Triviños (2013), diz que a pesquisa bibliográfica levanta 

fundamentos sobre o tema a ser analisado, a fim de elaborar e explicar o fato que 

está sendo examinado, visando verificar as principais teorias do assunto podendo 

ser realizado e interpretado de várias formas e maneiras. 

A pesquisa realizada apresentou durante a sua elaboração limitações de 

ordem cronológica devido ao pouco tempo e espera para obtenção de entrevistas e 

coletas de dados fornecidos pelo município, fazendo com que o processo de 

conclusão de algumas etapas atrasasse a sua conclusão. Tais limitações serviram 

de motivação para o desenvolvimento da presente pesquisa.  

 Esta pesquisa também foi caracterizada como estudo de caso seguindo o 

pressuposto definido por Gonçalves (2005, p.64), que define como:  

É um tipo de pesquisa qualitativa, entendido como uma categoria de 

investigação que tem como objeto o estudo de uma unidade de 

forma aprofundada, podendo tratar-se de um sujeito, de um grupo de 

pessoas, de uma comunidade etc. São necessários alguns requisitos 

básicos para sua realização, entre os quais: severidade, objetivação, 

originalidade e coerência.  

Neste contexto o objeto de estudo é a inadimplência dos contribuintes do 

IPTU de um determinado município do Estado de Sergipe que pode ocasionar 

renúncia de receita no qual a arrecadação é de responsabilidade do setor de tributos 

e Secretaria Municipal do Planejamento e Finanças.  
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4. DISCUSSÃO DOS DADOS  

  

Este capítulo da pesquisa apresenta os dados coletados durante o 

andamento da análise realizada sobre existência de renúncia de receita no caso 

específico da inadimplência tributária dos contribuintes do IPTU, no qual inicialmente 

analisou-se o campo de pesquisa para a viabilidade da possível obtenção dos 

documentos a serem estudados com os servidores responsáveis pelo setor de 

arrecadação tributária situada na sede da Prefeitura do município investigado 

gerenciado pelo secretário municipal de Planejamento e Finanças, que proporcionou 

alguns materiais e informações relevantes sobre o referido assunto. 

Tendo em vista o respectivo objetivo geral que consiste em analisar a 

renúncia de receita do IPTU  por parte do gestor de um município do Estado de 

Sergipe, visto que, para atingi-lo foram elaborados objetivos específicos 

estabelecidos em analisar formas de renúncia de receita com IPTU, propor soluções 

que ajudem a reduzir o índice de inadimplentes e verificar uma estimativa de receita 

que o município deixa de arrecadar fazendo a comparação da receita prevista no 

orçamento com o que é arrecadado.  

Os materiais coletados tal como, demonstrativos de receita arrecadadas e 

previstas de IPTU conforme descrição nos balanços, consultas ao portal da 

transparência do tribunal de contas do Estado de Sergipe e LDO dos anos 2013 a 

2016, no qual as descobertas e esclarecimentos obtidos com o uso do roteiro de 

entrevistas e estudos do Código tributário Nacional, Constituição Federal dentre 

outros autores embasaram esta pesquisa a chegar ao intuito final. 

Em análise das respostas obtidas no momento da entrevista, com os 

servidores envolvidos diretamente no atendimento aos contribuintes, observou-se 

que a situação foge totalmente do que dispõe a legislação e foi notória a falta de 

capacitação e conhecimento do responsável lotado no setor de tributos, segundo o 

mesmo há muitos anos não é feito uma atualização nos cadastros dos imóveis, os 

valores encontram-se defasados e não se adequam a realidade dos dias atuais, o 

sistema utilizado no setor não informa a quantidade de propriedades existentes. 

Existem falhas no combate à inadimplência, tais como: lentidão na cobrança judicial, 

falta de rigor na ação de cobrança, falta de fiscalização ostensiva, falta de fiscais.  

No tocante ao valor base da cobrança do IPTU, foi informado que aqueles 

que deveriam contribuir com um maior imposto devido, não são onerados de forma 
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correta, já que os imóveis são beneficiados sem a devida atualização do cadastro da 

prefeitura, assim o imposto não reflete a real situação, enquanto aqueles que 

possuem imóveis com condições estruturais menos favoráveis acabam pagando um 

imposto no mesmo patamar de preço de imóveis mais valorizados, no qual uns 

pagam de forma correta enquanto outros não. As guias de recolhimento são 

entregues por funcionários de outras repartições escalados apenas no mês de 

janeiro.  

A legislação no art. 14 da LRF diz que: a modificação, mesmo que mínima, 

seja na alíquota ou na base de cálculo, acaba por refletir diretamente no valor devido 

pelo contribuinte. E, quando essa modificação minora a obrigação fiscal de certos e 

determinados contribuintes, haverá renúncia de receita.  Dessa forma, foi constatado 

atendendo ao primeiro objetivo específico que a Prefeitura está desobedecendo ao 

que dispõe a lei pois segundo informações coletadas pelo Secretário de 

Planejamento e Finanças da Prefeitura no qual o mesmo foi questionado sobre as 

informações contidas no site do tribunal de contas referente a arrecadação obtida 

nos anos em questão, foi confirmada a veracidade das informações expostas, 

explicando que o grande problema existente é a falta de regulamentação da 

cobrança junto ao contribuinte, pois não é feita da forma que deve ser, não são 

notificados e muito menos autuado judicialmente para cumprimento da obrigação 

devida.  

Consta no Código Tributário municipal que a cobrança do valor do IPTU deve 

ser feita de acordo com a planta de valores genéricos que é a base de cálculo que a 

prefeitura utiliza para lançar o IPTU todos os anos, visto que até o dia de hoje não 

consta a existência da mesma contrariando o que os órgãos de fiscalização como o 

Tribunal de Contas estabelece, os valores são cobrados fixados em uma taxa de dez 

a vinte reais sem base documental desde das gestões anteriores. Questionado 

sobre a solicitação feita pelo TCE direcionada a todos os Prefeitos que consta no 

anexo A desta pesquisa, o mesmo fez questão de esclarecer que já estão sendo 

tomadas medidas para regulamentar a cobrança inicialmente contratando uma 

empresa para elaborar uma planta de valores genéricos do metro quadrado de 

terreno existentes no município que serão encontrados de forma clara e direta, os 

valores do IPTU devido dos imóveis; como também assessoria jurídica especializada 

na área tributária para elaboração de projeto de lei para encaminhar ao poder 
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legislativo no qual pretende-se tornar a administração tributária municipal mais 

eficiente.  

Das análises empreendidas a respeito das soluções propostas no segundo 

objetivo específico no qual poderiam ajudar a reduzir o índice de inadimplentes 

recomenda-se: 

a) Colocar em prática a cobrança do imposto de acordo com o 

recadastramento imobiliário e atualização da planta genérica de valores 

imobiliários elaborada pela empresa especializada contratada que 

consta no anexo B; 

b) Evitar a concessão de anistia; 

c) Propor descontos para os contribuintes inadimplentes;  

d) Atualizar a legislação fiscal municipal; 

e) Promover capacitação dos servidores do setor de tributos;  

f) Implantar um sistema informatizado que permita maior e melhor 

operacionalização e controle sobre as fases de cobranças 

administrativa e judicial; 

g) Assinar convênio com os Correios para fazer a devida entrega das 

guias de recolhimento e notificações de cobranças. 

h) Regulamentar os procedimentos de cobranças judiciais aos 

contribuintes inscritos na dívida ativa do município, junto a procuradoria 

municipal.  

De acordo com os dados extraídos, percebe-se que a arrecadação do IPTU 

a cada ano que passa vem reduzindo, conforme demonstra o quadro 2 e figuras de 

1 a 8 retiradas do portal da transparência do Tribunal de Contas do Estado de 

Sergipe.  

Quadro 2- Detalha a arrecadação prevista e arrecadada do IPTU nos anos de 2013 a 
2016. 

Fonte: elaborado pela autora com base portal da transparência do TCE/SE (2018). 

 

ANO RECEITA PREVISTA RECEITA ARRECADADA COM IPTU REPRESENT
A EM % 

2013 6.078,00 6.011,81 98,9% 
2014 6.078,00 4.403,87 72,5% 
2015 6.685,00 2.457,00 36,7% 
2016 7.353,00 282,00 3,83% 
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 A Empresa contratada para realizar levantamento identificou a existência 

atualmente de 3.238 imóveis, sendo 3.033 imóveis e terrenos e 205 propriedades 

comerciais. Ficando-se, portanto, claro que os valores arrecadados precisam-se ser 

revistos com a maior brevidade pela administração deste município para que possa 

obedecer à ordem Constitucional e ao estabelecido na Lei orgânica municipal, 

especialmente no tocante à independência e à harmonia que devem reger as 

relações entre o poder executivo e poder legislativo.  

Figura 1 – Detalha a receita arrecadada com IPTU em 2013 

 

Fonte: Portal da Transparência do Tribunal de Contas de Sergipe (2018) 

Figura 2 – Detalha a receita prevista com IPTU em 2013 

 

Fonte: Portal da Transparência do Tribunal de Contas de Sergipe (2018 
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Figura 3 – Detalha da receita arrecadada com IPTU em 2014. 

 

Fonte: Portal da Transparência do Tribunal de Contas de Sergipe (2018) 

 

Figura 4 – Detalha da receita prevista com IPTU em 2014. 

 

Fonte: Portal da Transparência do Tribunal de Contas de Sergipe (2018) 
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Figura 5 – Detalha da receita arrecadada com IPTU em 2015. 

 

Fonte: Portal da Transparência do Tribunal de Contas de Sergipe (2018) 

 

Figura 6 – Detalha da receita prevista com IPTU em 2015. 

 

Fonte: Portal da Transparência do Tribunal de Contas de Sergipe (2018) 
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Figura 7 – Detalhamento da receita arrecadada com IPTU em 2016. 

 

Fonte: Portal da Transparência do Tribunal de Contas de Sergipe (2018) 

 

Figura 8 – Detalha da receita prevista com IPTU em 2016. 

 

Fonte: Portal da Transparência do Tribunal de Contas de Sergipe (2018) 

Entretanto, o quadro 2 mostra que a arrecadação vem perdendo força a cada 

ano, do mesmo modo que o pior ano de arrecadação conforme demostrado foi o ano 

de 2016; mesmo com novas habitações edificadas, ampliadas ou reformadas, assim 

como novos loteamentos de terras surgiram sem o devido acompanhamento por 

parte do poder público, gerando uma defasagem cadastral nos imóveis e terrenos do 

município. Essa defasagem no cadastro é o que leva a constante queda de 

arrecadação, pois sua base de cálculo é o valor venal do imóvel, ou seja, o valor 
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estipulado de venda do imóvel. O valor venal em geral é calculado com base em 

diversos fatores entre eles: áreas construídas, o número de pavimento, o tipo de 

construção, a conservação, entre outros. Em consequência se o cadastro não 

estiver atualizado a base de cálculo também não refletirá o real imposto a ser pago; 

como é o caso deste município.  

Fonte: Elaborada pela pesquisadora com base portal da transparência do TCE/SE (2018). 
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5.CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Com base nos apontamentos realizados no decorrer da presente pesquisa 

que teve como objetivo geral analisar a renúncia de receita do IPTU por parte do 

gestor de um município do Estado de Sergipe, procurou-se levantar e analisar as 

formas de renúncias praticadas, propor soluções para reduzir o índice de 

inadimplentes e verificou-se a arrecadação comparando o que foi previsto e 

arrecadado durante os anos de 2013 a 2016. 

A partir dos objetivos traçados, os dados coletados e do referencial teórico 

constatou-se que as finanças púbicas podem ser afetadas tanto pelos gastos 

efetuados quanto pelas renúncias de receita, por isso fundamentado nos estudos 

feitos verificou-se a necessidade de fiscalização e controle sobre as receitas 

renunciadas, pois o gestor que não observar as normas da LRF estará sujeito a 

perda da função pública. 

O percentual do que foi arrecadado em cada ano foi calculado tendo por base 

o valor previsto e o valor arrecadado, visto que no primeiro ano houve uma 

arrecadação de 98,9%, no segundo ano 72,5%, no terceiro 36,7%, e no quarto ano 

3,83% uma queda significativa nas arrecadações conforme expressa o quadro 2, 

visto que em relação a quantidade de propriedades existente poderia gerar receitas 

maiores do que estão sendo recolhidas nos últimos anos se estivessem utilizando, 

conforme dispõe a legislação, a planta de valores genéricos atualizada e fazendo as 

cobranças da forma correta.  

Por meio deste trabalho científico foi possível constatar a importância de se 

ter um bom planejamento tributário, um funcionário capacitado para exercer essa 

função tão importante, bem como a revisão das formas de atuação da administração 

pública quanto a esse tributo tão relevante e por ser um imposto de maior 

abrangência tendo em vista que atinge toda população, devendo ser o mais justo 

possível, garantindo a maximização dos resultando da arrecadação. Como também 

de manter as legislações municipais atualizadas. Tratando-se com a devida atenção 

o setor de tributos mantendo total fiscalização e controle da forma de trabalho do 

servidor responsável. Atualmente mesmo com inúmeras leis vigentes ainda existe 

muito descuido por parte dos gestores públicos quanto a administração dos 

impostos. 
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Entretanto para estudos futuros sobre o tema recomenda-se a ampliação da 

pesquisa em outras administrações municipais para que desenvolvam algum tipo de 

estratégia para reduzir a renúncia e potencializar a arrecadação municipal, buscando 

melhorias socioeconômicas bem como maior fiscalização por parte do Tribunal de 

Contas do Estado de Sergipe que deixa a desejar.    
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APÊNDICE A- Roteiro de entrevista 

 

1) Como é feita a cobrança e entrega das guias de recolhimento aos 

contribuintes? 

2) Quais as medidas tomadas após passado o prazo para pagamento da dívida? 

3) Em que é baseado o valor venal? Existe planta genérica? 

4) A quanto tempo não é realizada a atualização cadastral dos imóveis? 

5) Quantos imóveis possuem cadastrados atualmente no município?  

6) Existe algum tipo de parcelamento oferecido aos contribuintes devedores do 

IPTU? 

7) A arrecadação obtida com IPTU nos anos de 2013 a 2016 confere com o que 

foi publicado no portal da transparência?   

8) Existe algum planejamento futuro para melhorar os índices de arrecadação de 

receita do IPTU no município?  

9) Qual o sistema usado para controle? Supri a necessidade? 

10)  Os funcionários têm capacitação? 

11)  Existe fiscal de tributos que acompanha a evolução dos imóveis do 

município? 
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ANEXO A- Ofício Circular enviado aos Prefeitos municipais 
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ANEXO B - Planta de valores genéricos elaborada em outubro de 2018 para 

embasamento do projeto de lei que será enviado ao legislativo 
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